MUNICIiPIO DE MESAO FRIO

PORTA DO DOURO

MESAO FRIO I

ATENDIMENTO

DATA:

REQUERIMENTO: PROCESSO:

Exmo. Senhor

UTILIZAGAO
(Req. 05A-01 - UTILIZAGAO/ALTERAGAO DE UTILIZAGAO)

Presidente da Camara Municipal de Meséao Frio

1. REQUERENTE

Identificagao do Requerente:

Nome / Designagao

Contribuinte n°

com morada / sede

Cartéo de Cidadao / Pessoa Coletiva n°

Cadigo Postal

Freguesia de

Contato Telefénico

E-mail

na qualidade de: [ Proprietario [

Arrendatario [

Concelho de

Usufrutuario [~ Outro

Identificagdo do Representante:

Nome / Designagéo

Contribuinte n°®

com morada / sede

Cartao de Cidadao / Pessoa Coletiva n°

Cédigo Postal Freguesia de Concelho de
Contato Telefénico E-mail
na qualidade de: " Procurador | Gerente [ Outro
Forma de notificagio: [ E-mail [ Telemével; [~ Balcao Unico; [~ ViaPostal.

2. OBJETO DO REQUERIMENTO

Vem, ao abrigo doa artigos 62.°-A, B, C e 63.°, apresentar a V.2 Ex.2, a comunicagéo prévia para a utilizagdo do

prédio/fracéo, abaixo identificado(s), conforme instrugcdo anexa:

Identificagao do(s) prédio(s):

Localizagao:

Freguesia:

Descricdo na CRP:

Inscrigao:
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Ambito:

Totalidade do prédio r

Fragao(s) r

Utilizacao:

Utilizagéao

Alteragao

.|

Tipo de comunicagao:

Comunicagédo prévia sem prazo (apos operagéo urbanistica sujeita a controlo prévio)

Comunicagéo prévia com prazo

Alteragao a utilizagdo sem operagéo urbanistica prévia

a0 T

Utilizagao apos obras isentas de controlo prévio

Meséo Frio, de de

Assinatura,

POLITICA DE PRIVACIDADE

Os dados pessoais fornecidos sdo utilizados e guardados pelo Municipio de Mesdo Frio tendo como unica finalidade o tratamento para efeitos de pedido de alvard de obras de edificagéo / demolicéo
/ urbanizagdo, em que todos os trabalhadores do Municipio de Mesdo Frio estdo obrigados ao dever de sigilo e que esses dados seréo eliminados em todos os suportes eletronicos quando deixarem

de ser necessdrios para o exercicio das referidas atribuigées legais.

Esclarece-se que o tratamento dos dados pode implicar a comunicagéo da sua identidade ao servico com competéncia inspetiva do ministério que dirige, superintende ou tutela o empregador
publico.

Consulte a nossa politica de privacidade em https://www.cm-mesaofrio.pt/pages/364.

Em cumprimento da Lei n.2 67/98, de 26/10 (Lei da Protegdo dos Dados Pessoais) e atento ao disposto no Regulamento (EU) 2016/679, do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016
(Regulamento Geral da Protegdo de Dados), o Municipio de Mesdo Frio carece do consentimento prévio e inequivoco do titular dos dados pessoais dos candidatos para efeitos de apreciagdo e

tramitagdo das candidaturas apresentadas, pelo que, deverd assinalar no quadro abaixo, o seu consentimento expresso:

I:l “Autorizo o tratamento e a guarda dos dados pessoais fornecidos para efeitos de pedido de alvard de obras de edificacdo / demoli¢do / urbanizacéo, bem como a transmisséo desses dados

ao servigo com competéncia inspetiva do ministério que dirige, superintende ou tutela o empregador publico”.
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ME SAO FRIO I ATENDIMENTO DATA: REQUERIMENTO:

PORTA DO DOURO

MUNICIiPIO DE MESAO FRIO

PROCESSO:

Instrugao do pedido

Instrugédo de acordo com os n.° 28 e 29 do ponto V do Anexo | da Portaria n.° 71-A/2024, de 27 de fevereiro,

a saber:
a) Documentos comprovativos da identificagéo e legitimidade do requerente/representante; (pdf)
b) Certidao da descri¢do do Registo Predial do(s) prédio(s) abrangido(s) pela operagao urbanistica; (pdf)
c) Cépia da licenga ou resposta a comunicagao prévia no caso de obras sujeitas a controlo prévio; (pdf)
d) Telas finais, demonstrando: (dwf)
1. as alteracdes ao projeto aprovado, apds obras sujeitas a controlo prévio;
2. as obras executadas, apos obras isentas de controlo prévio;
3. a situagao existente, quando nao tenha havido obras;
e) Ficha de elementos estatisticos; (pdf)
f) Termo de responsabilidade, incluindo seguro de responsabilidade civil, subscrito: (pdf)
1. pelo diretor de obra ou pelo diretor de fiscalizagao da obra para os fins do artigo 62.°-A do RJUE;
2. por pessoa legalmente habilitada para os fim dos artigos 62.°-B e 62.°-C;
g) Outros elementos considerados necessarios/Uteis. (pdf)

Divis@o de Conservagdo, Ordenamento do Territorio e Gestdo Urbanistica

Pagina 3 de 3



